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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DELIBERAÇÃO CECA/MS N. 05 DE 18 DE JUNHO DE 2014.

O Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental - 
CECA, torna público que, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso VI do arti-
go 2º da Lei n. 2.256, de 09 de julho de 2001, combinado com o art. 2º § 4º do Decreto 
Estadual n. 12.367, de 05 de julho de 2007,

   D E L I B E R A “ad referendum”

Processo nº: 23/105920/2013
Assunto: Licença de Instalação (ampliação)
Requerente: Eldorado Brasil Celulose S/A 
Município: Três Lagoas/MS

Art. 1° Aprovo, “ad referendum”, à emissão de Licença de Instalação 
para a atividade de Fabricação de Celulose, de Eldorado Brasil Celulose S/A, pro-
cesso 23/105920/2013, devendo constar na Licença de Instalação as condicionantes 
assinaladas no Parecer Técnico elaborado pela equipe de análise do IMASUL.

  Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.
 

  Campo Grande - MS, 18 de junho de 2014.

SÉRGIO SEIKO YONAMINE
Presidente do Conselho Estadual de Controle Ambiental – CECA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N.416, DE 23 DE JULHO DE 2014.

Aprova e Ratifica as Diretrizes, as Prioridades, 
os Critérios e os Procedimentos, em caráter 
complementar, aos definidos pelo CONDEL/
SUDECO para a concessão de financiamentos, 
no ano de 2014, a empreendimentos a serem as-
sistidos com recursos do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em 
Mato Grosso do Sul.

O Presidente do Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), no exercí-
cio da competência que lhe conferem as regras do art. 7º, § 2º, do Decreto nº 12.344, de 
12 de junho de 2007 e do art. 12, IV, do regimento interno, e tendo em vista a aprovação 
da matéria pelo plenário, em Reunião Extraordinária ocorrida em 23 de julho de 2014;

Considerando a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste (CONDEL/SUDECO) das normas operacionais e da disponibilização de re-
cursos financeiros para exercício de 2014, conforme, Resoluções CONDEL/SUDECO de 
dezembro de 2013 e março de 2014, assim como pela Resolução do Banco Central 
– BACEN nº 4.227, de 30 de dezembro de 2013, que contemplam, inclusive, a excep-
cionalidade para as operações de valor superior a vinte milhões de reais por tomador, e 
quando se tratar de grupo empresarial, grupo agropecuário, cooperativa de produção ou 
associação de produtores rurais, respeitada a assistência máxima global permitida com 
recursos do Fundo;

Considerando os entendimentos já firmados ou em andamento entre os diver-
sos representantes das Secretarias de Estado, para o fim de detalhamento das diretrizes, 
prioridades e metas estabelecidas pelo Governo do Estado para a sua atuação institucio-
nal, assim como das entidades representativas do setor produtivo estadual;

Considerando a necessidade de novas orientações aos beneficiários potenciais 
e aos agentes técnicos e financeiros envolvidos nos pleitos de financiamento com re-
cursos daquele Fundo, especialmente quanto à elaboração e à apresentação de cartas 
consultas;

Considerando a expansão de novas atividades produtivas em Mato Grosso do 
Sul, que requerem estratégias e instrumentos de apoio governamental diferenciados e 
metodologias específicas para a formulação e a devida análise dos pleitos de financia-
mento;

Considerando, finalmente, a necessidade de atualização de parâmetros de custo 
das atividades produtivas apoiadas e financiáveis pelo FCO assim como as disponibilida-
des orçamentárias previstas para Mato Grosso do Sul no presente ano, 

D E L I B E R A:

Art. 1º Ficam aprovados, para o ano de 2014, na forma do Anexo I, as diretri-
zes, as prioridades, os critérios e os procedimentos para a concessão de financiamentos 
com os recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em 
Mato Grosso do Sul, direcionados aos setores produtivos no âmbito do:

I - Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais (EI) 
e às Micro, Pequenas Empresas e Pequeno-Médias (MPE);

II - Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas (MGE);
III - Programa de FCO Rural;
IV - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF e 

PRONAF Reforma Agrária).

Art. 2º As demandas especiais, não priorizadas ou contempladas nesta 
Deliberação, serão analisadas, em caráter excepcional, pelo CEIF/FCO.

Art. 3º Fica aprovado o modelo de carta-consulta na forma do Anexo II desta 
Deliberação.

Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 24 de julho de 2014.

Art. 5º Fica revogada a Deliberação CEIF/FCO nº 91, de 06 de março de 2014.

Campo Grande-MS, 23 de julho de 2014.

Paulo Engel
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção,
da Indústria, do Comércio e do Turismo e Presidente do CEIF/FCO.

HOMOLOGO:

Em,  23/07/2014.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEIF/FCO N.416, de 23 DE JULHO DE 2014.

Estabelece as Diretrizes, as Prioridades, os 
Critérios e os Procedimentos definidos em Mato Grosso do Sul, em caráter 
complementar àqueles traçados pelo CONDEL/SUDECO e pelo Ministério da 
Integração Nacional para a concessão de financiamentos, a empreendimentos 
a serem assistidos com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As medidas estabelecidas neste ato objetivam complementar as nor-
mas operacionais para aplicação dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste (FCO), estabelecidas na Lei Federal nº 10.177, de 12 de janeiro de 
2001, e pelas Resoluções CONDEL/SUDECO de dezembro de 2013 e março de 2014, 
assim como pelas Resoluções BACEN nº 4.227, de 30 de dezembro de 2013, no sentido 
de identificar e priorizar ao Banco do Brasil S.A., ao Sistema de Crédito Cooperativo 
(SICREDI), ao BRDE e aos Agentes Técnicos envolvidos, o perfil dos beneficiários e os 
setores que devam ser preferencialmente assistidos em 2014, com o apoio financeiro do 
FCO.

Art. 2º Os empreendimentos a serem financiados que demandem licenci-
amento ambiental, cujas cartas-consulta tenham sido anuídas, devem ser tempesti-
vamente comunicado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, da 
Ciência e Tecnologia (SEMAC), pela Secretaria-Executiva do CEIF/FCO, para o fim de 
agilizar o processo de licenciamento ambiental.

Art. 3º As cartas-consulta anuídas, em caráter de excepcionalidade, de valor superior a 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por beneficiário de financiamento, conside-
rando-se nesta assistência máxima o saldo de capital existente, deverão ser ratifica-
das pelo Conselho Estadual de Investimentos Financiáveis pelo Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (CEIF/FCO), antes da contratação do financiamento, sob 
pena de tornar o ato sem efeito.

Art. 4° No caso de grandes empreendedores, o financiamento previsto no art. 
3° fica limitado a projetos considerados de alta relevância ou estruturantes.

Parágrafo único. Como Projetos Relevantes e Estruturantes, entendem-se aque-
les:

I - sustentáveis localizados em áreas prioritárias nos termos das Diretrizes e 
Prioridades do FCO e dos Planos e Programas Oficiais, e em consonância com as ativida-
des produtivas contempladas no Zoneamento Econômico-Ecológico do Estado;

II - vinculados às principais cadeias/arranjos produtivos e com capacidade de 
impulsionar a geração de empregos;

III - capazes de integrar elos dos processos produtivos e de outros empreen-
dimentos, preferencialmente de pequenos, pequeno-médios e médios empreendedores 
dos segmentos rural e urbano, que se transformam em beneficiários da estrutura prin-
cipal;

IV - que criem condições para a promoção e a integração regional, nas áreas 
de infraestrutura de apoio (viária, elétrica, comunicação, armazenagem), saúde e edu-
cação;

V - que possibilitem o desenvolvimento, a inovação tecnológica e a dissemina-
ção do conhecimento, com vistas à adoção de novas estratégias empresariais, melhoran-
do a competitividade dos produtos e dos serviços do Estado frente a outros mercados;

VI - inseridos na política estadual de diversificação da base produtiva e de 
agregação de valor da produção primária, impactando positivamente o desenvolvimento 
de regiões estagnadas, a geração de empregos e a utilização de matérias-primas locais.

Art. 5° A concessão de financiamentos com os recursos financeiros do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em Mato Grosso do Sul, está 
direcionada aos setores produtivos no âmbito do:

I - Programa de FCO Empresarial de Apoio aos Empreendedores Individuais (EI) 
e às Micro, Pequenas e Pequeno-Médias Empresas (MPE):

a) Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MPE;
b) Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MPE;
c) Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional para 

MPE;
d) Linha de Financiamento de Desenvolvimento dos Setores Comercial e de 

Serviços para MPE;
e) Linha de Financiamento de Ciência, Tecnologia e Inovação para MPE;

II - Programa de FCO Empresarial para Médias e Grandes Empresas (MGE):
a) Linha de Financiamento de Desenvolvimento Industrial para MGE;
b) Linha de Financiamento de Infraestrutura Econômica para MGE;
c) Linha de Financiamento de Desenvolvimento do Turismo Regional para MGE;
d) Linha de Financiamento de Desenvolvimento dos Setores Comercial e de 

Serviços para MGE;
e) Linha de Financiamento de Ciência, Tecnologia e Inovação para MGE;

III - Programa de FCO Rural:
a) Linha de Financiamento de Desenvolvimento Rural;
b) Linha de Financiamento à Agropecuária Irrigada;
c) Linha de Financiamento de Desenvolvimento de Sistema de Integração Rural 

(CONVIR);
d) Linha de Financiamento para Redução da Emissão de Gases de Efeito Estufa 

na Agropecuária (Programa ABC):
1. Modalidade 1: Conservação da Natureza;
2. Modalidade 2: Integração Lavoura-Pecuária-Floresta (ILPF);

e) Linha de Financiamento de Retenção de Matrizes na Planície Pantaneira;
f) Linha de Financiamento de Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura;
g) Linha de Financiamento de Apoio ao Desenvolvimento da Pesca;
h) Linha Especial de Financiamento para Adequação do Sistema de Produção 

Pecuário na Região de Fronteira;

IV - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF e 
PRONAF Reforma Agrária).

Parágrafo único. A operacionalização do Programa Nacional de Fortalecimento 
da Agricultura Familiar (PRONAF e PRONAF Reforma Agrária) será de acordo com as 
normas disciplinadas no Manual de Crédito Rural - MCR 10, estabelecidas por Resoluções 
do Conselho Monetário Nacional (CMN) e demais normativos do Banco Central do Brasil.


